
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°: 80 
EMENTA:Abre crédito especial no Orçamento de 2018, Lei n° 3.475 de 15 de Dezembro de 
2017. 
PROPONENTE: Prefeito Municipal de Carlos Barbosa 

RELATÓRIO 
O referido projeto de lei de n°80, de 29 de agosto de 2018,visa autorizar a abertura de cr(I;(1 t) 

especial no Orçamento de 2018, Lei n.° 3.475/17, no montante R$300.000,00 (trezentos mil reais), 
cuja cobertura se dará com o excesso de" arrecadação do recurso 4500- F SUS Custeio. A abertura 
de créditos encontra previsão na Lei Federal 4.320/64, Constituição Federal e legislação municipal. 
Assim, plenamente(, viável a proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 06 de setembro de 2018. 

eread ,1  or LUCILENE MARCHI 
Relator  

VOTO DO RELATOR 

Peço pela aprovação do projeto. 

Com estas considerações voto pe 	aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 06 de setembro de 2018. 

Ver 	ora LUCILENE MARCHI 
Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

VOTO DO PRESIDENTE 

NiDe acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa,06 de setembro de 2018. 

Vereador L F( ASSOLINI 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 

(k)  De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 06 de setembro de 2018. 

Vereador MIGUEL A. STANISLOSOSKI 
Membro 
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